
CHÁCARA

Cód_CH_006_11_
ALV_RO – Vende-se 
chácara localizada na 
Rua Almirante Taman-
daré,  5.641 – Zona 
Rural – Alvorada d’ 
Oeste. A proprieda-
de tem 1 alq. e uma 
quarta, toda em pasto, 
cercada com 12 fios de 
arame liso e com 3 di-
visões de pasto, todas 
com água “ótima para 

CLASSIFICADOS
Ji-Paraná, quinta-feira, 26 de julho de 2012 - Correio Popular6 Futuro está dentro da mente.

criação de carneiros 
ou cabritos”. Tulha 
medindo 3X4, repre-
sa, casa de madeira, 
coberta com telha de 
barro medindo 8X22 
com 3 quartos, ba-
nheiro, sala, cozinha, 
dispensa, na cerâmica 
e forro de PVC, cer-
cada com muro e ba-
laustres. Mas aceita 
proposta ou troca em 
gado, caminhão ou 
carro. Tr. 3412-2142.

PEDIDO LICENÇA DE AQUICULTURA
 EU, MARIA DE LOURDES GUSTAVO PEREI-

RA CPF: 926219702-06  VENHO POR MEIO DESTE 
REQUERER A NUCOF/SEDAM O PEDIDO DE 
LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
E LICENÇA DE OPERAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
PISCICULTURA LOCALIZADO NA LINHA 199 
GLEBA 25 LOTE 113, ZONA RURAL, NO VALE 
DO PARAÍSO- RO.

PEDIDO LICENÇA DE AQUICULTURA
 EU, MARIA DE LOURDES GUSTAVO PEREI-

RA CPF: 926219702-06  VENHO POR MEIO DES-
TE REQUERER A NUCOF/SEDAM O PEDIDO DE 
LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
E LICENÇA DE OPERAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
PISCICULTURA LOCALIZADO NA LINHA 199 
GLEBA 25 LOTE 113, ZONA RURAL, NO VALE 
DO PARAÍSO- RO.

Pedido de licenciamento de aqüicultura
 Eu, José Bernardes de Jesus, inscrito no CPF: 

115.736.432-20, venho por meio deste tornar publico 
que requereu junto a SEDAM, o pedido de Licença 
Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, 
para a atividade de Piscicultura localizada na Linha 
36/81, Lotes 25R e 25A Gleba 20H, Nova União-RO. 
Com o Eng. Agrônomo Felipe Monclair 9248-8623.

  
Pedido de licenciamento de aqüicultura

 Eu, Eolete Maria da Silva, inscrito no CPF: 
470.266.852-87, venho por meio deste tornar publico 
que requereu junto a SEDAM, o pedido de Renovação 
das: Licença de Instalação e Licença de Operação, para 
a atividade de Piscicultura localizada na Linha A-02, 
Lote 42, Gleba 24, Urupá-RO. Com o Eng. Agrônomo 
Felipe Monclair 9248-8623.

 
Pedido de licenciamento de aqüicultura

 Eu, João Lírio Lenzi, inscrito no CPF: 658.434.527-
00, venho por meio deste tornar publico que requereu 
junto a SEDAM, o pedido de Renovação das: Licença 
de Instalação e Licença de Operação, para a atividade 
de Piscicultura localizada na Linha A-03, Lote 50, 
Gleba 03, Urupá-RO. Com o Eng. Agrônomo Felipe 
Monclair 9248-8623.

  
Pedido de licenciamento de aqüicultura

 Eu, Valtair José Pereira, inscrito no CPF: 
610.333.402-00, venho por meio deste tornar publico 
que requereu junto a SEDAM, o pedido de Renovação 
das: Licença de Instalação e Licença de Operação, para 
a atividade de Piscicultura localizada na Linha T-17, 
Lote 02, Gleba 27, Urupá-RO. Com o Eng. Agrônomo 
Felipe Monclair 9248-8623.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guapo-
ré – RO, através de seu PREGOEIRO, designada 
pela portaria nº 728/CPL/2011, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará na forma 
do disposto na Lei 10.520, de 17 de junho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores e Decreto 
Municipal nº 2613/PMSMG/2009, que se encontra 
autorizado através do processo nº 709/SAÚDE/2012, 
a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 106/2012, tendo a finalidade: 
Despesas com Aquisição de Combustível, para 
Atender as Necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. Valor Estimado R$ - 8.070,00 (Oito Mil e 
Setenta Reais), conforme especifi cações constantes 
no Edital, Data de Abertura: 07/08/2012 as 08h00min 
horas, no endereço AVENIDA SÃO PAULO, 1490, 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé. O 
ato convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponível para consulta, na sala da 
CPL. E sua aquisição poderá ser feita de segunda a 
sexta feira das 07h00min as 13h00min ou pelo e-mail: 
pregaosmg@hotmail.com, mediante requerimento. 
Maiores informações serão prestado na sala da CPL 
em horário de expediente ou pelos telefones 069-
3642.2200/2201.

São Miguel do Guaporé, 25 de Julho de 2012.

João Batista da Silva
Pregoeiro Ofi cial

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guapo-
ré – RO, através de seu PREGOEIRO, designada 
pela portaria nº 728/CPL/2011, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará na forma 
do disposto na Lei 10.520, de 17 de junho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores e Decreto 
Municipal nº 2613/PMSMG/2009, que se encontra 
autorizado através do processo nº 704/SEMED/2012, 
a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 107/2012, tendo a finalidade: 
Despesas com Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atender os Professores que trabalham na zona 
rural, que deslocam da sede deste Município, para 
Atender as Necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. Valor Estimado R$ - 22.031,20 (Vinte 
e Dois Mil, Trinta e Um Reais e Vinte Centavos), 
conforme especifi cações constantes no Edital, Data de 
Abertura: 07/08/2012 as 10h00min horas, no endereço 
AVENIDA SÃO PAULO, 1490, Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Guaporé. O ato convocatório e todos 
os elementos integrantes encontram-se disponível 
para consulta, na sala da CPL. E sua aquisição poderá 
ser feita de segunda a sexta feira das 07h00min as 
13h00min ou pelo e-mail: pregaosmg@hotmail.com, 
mediante requerimento. Maiores informações serão 
prestado na sala da CPL em horário de expediente ou 
pelos telefones 069-3642.2200/2201.

São Miguel do Guaporé, 25 de Julho de 2012.

João Batista da Silva
Pregoeiro Ofi cial

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 66/2012.

O Município de Alvorada do Oeste – RO, através 
da Pregoeira nomeada pelo Decreto Municipal nº 
17 de 2012, torna público que realizará Licitação 
na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço 
unitário por item. Objeto- Aquisição de madeiras 
serradas em prancha, medindo 0,06 x 0,25 x 3,50, nos 
quantitativos e especifi cações constantes no Edital, 
para atender a solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. Processo Administrativo 
nº 1944/2012. A abertura será realizada no dia 10 de 
agosto de 2012 às 09h:00. O Edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site www.alvorada-
dooeste.ro.gov.br, bem como na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste - RO, Av. 
Marechal Deodoro, 4695, Bairro Centro, de Segunda à 
Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07:30 às 13:30 horas, para maiores informações 
através do telefone (69) 3412-2647. 

Alvorada do Oeste/RO, 25 de julho de 2012.

Sheila Saraiva Cunha e Silva
Pregoeira Substituta

Decreto n.º 078/GP/12.
De 24 de julho de 2012.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PESSO-
AL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

     
O Prefeito Municipal de Alvorada D’Oeste/RO., JOSÉ 
WALTER DA SILVA, no uso de suas atribuições le-
gais, e o processo administrativo de n. 1526/2011, que 
tem como objeto a realização do  Concurso Público 
Municipal/2011.

     
D E C R E T A

     
Art. 1º - Fica o servidor constante da relação do anexo 
I do presente Decreto, nomeado no termo do inciso 
II do artigo 16 da Lei Municipal n.º 656/11, de 11 
de fevereiro de 2011, que dispõe sobre “ESTATUTO 
DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO MU-
NICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE” para ocupar 
em caráter efetivo, na respectiva vaga e função de 
acordo com sua classifi cação no Concurso Público 
Municipal/2011

     
Art. 2º - A posse do servidor nomeado será efetivamen-
te diante do cumprimento do decreto de convocação e 
com a assinatura do Termo de Posse, após compromis-
so previsto no artigo 25 da Lei Municipal n.º 656/11, 

     
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, fi cam revogadas as demais disposições em 
contrário.

 JOSÉ WALTER DA SILVA
                          Prefeito Municipal 

            ANEXO I DO DECRETO Nº  078/GP/2012   
DE  24/07/2012

                                                                                 

______________________________
JOSÉ WALTER DA SILVA

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  - SEMED

NOME CARGO COLOC.
FÁBIA RODRIGUES DA ROCHA PROFESSOR  PN2 PEDAGOGO 26º

EDILANIA BARBOSA DA SILVA ZUCATELLI PROFESSORA PN2 PEDAGOGO 31º

JHONY RAMOS DUARTE PROFESSOR PN2 MATEMÁTICA 4º

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2012 

O Município de Alvorada do Oeste, Estado de 
Rondônia, através da Pregoeira Substituta nomea-
da pelo Decreto nº 17/2012, torna público, e para 
conhecimento dos interessados, que a licitação na 
modalidade Pregão Presencial 64/2012, autorizada 
através do processo administrativo Nº 1302/2012, ten-
do como objeto a contratação de serviços de empresa 
para a confecção de cruzetas, Lages e palanques de 
concreto e portões chapeados, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, cuja a data de 
recebimento e abertura dos envelopes marcada para 
o dia 25 de julho de 2012, às 09h:00, foi considerada 
deserta, pela ausência de interessados. Para maiores 
informações, de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 
13h30, fone (69) 3412-2647, à Avenida Mal.  Deodoro, 
n.º 4.695 – Sala da CPL.

Alvorada D’Oeste/RO., 25 de julho de 2012.

Sheila Saraiva Cunha e Silva
Pregoeira Substituta

O Prefeito Municipal de São Miguel do Guaporé 
RO, no uso de suas atribuições legais e mediante o 
PARECER JURIDICO, resolve HOMOLOGAR E 
ADJUDICAR nos termos do Art. 43 Incisos VI da Lei 
Federal 8.666/93 e Art. 4 Incisos XXI da Lei Federal 
10.520/02, a licitação na modalidade CARTA CON-
VITE 08/2012, referente o Processo Nº. 660/2012/
SEMOSP, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROMOVER 
EVENTOS DE GRANDE PORTE COMO DISPO-
NIBILIZAR TENDAS E BANHEIROS QUÍMICOS 
PARA ATENDER A FESTA DA 5° FEIRA DE 
AGROPECUÁRIA NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO 
DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPO-
RÉ - RO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. Em favor de: R.SIQUEIRA 
DA SILVA, no valor de: 31.500,00 (Trinta e um Mil 
e quinhentos reais )

São Miguel do Guaporé-Ro, 04 de Julho de 2012.

Ângelo Fenali
Prefeito Municipal

 EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.687/2011
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº284/2012
Contratado: TOP CAR PNEUS E ACESSÓRIOS 

LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimen-

to de peças e serviços para os veículos elencados 
nas Notas de Empenho nºs 614/2012, 615/2012, 
616/2012 e 617/2012, pertencente à Secretaria de 
Saúde do Município.

Valor: R$ 2.611,65 (dois mil seiscentos e onze reais 
e sessenta e cinco centavos) pelas peças referentes a 
NE nº 614/2012 e  R$ 2.473,19 (dois mil quatrocentos 
e setenta e três reais e dezenove centavos) pelas peças 
referentes a NE Nº 616/2012, e R$ 6.261,98 (seis mil 
duzentos e sessenta e um reais e noventa e oito centa-
vos)  NE 615/2012 por serviço e R$ 10.276,17 (dez mil 
duzentos e setenta e seis reais e dezessete centavos), 
pagos à título da contratação do serviço, perfazendo 
um valor global pelos serviços e materiais de consumo 
de R$ 21.622,99 (vinte e um mil seiscentos e vinte 
e dois reais e noventa e nove reais).

Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária 
06.001, Unidade orçamentária 06.001, projeto ativi-
dade 10.302.0011.2.020, 

Elemento de despesa 3390 30 00 - Nota de Empenho 
n.º 614/2012 e 616/2012;

Elemento de despesa 3390 39 00 - Nota de Empenho 
n.º 615/2012 e 617/2012.

 São Miguel do Guaporé/RO, 12 de julho de 2012

PEDIDO LICENÇA DE AQUICULTURA
 EU, DAVI RODRIGUES DO NASCIMENTO 

SILVA CPF: 695.965.302-91  VENHO POR MEIO 
DESTE REQUERER A NUCOF/SEDAM O PEDIDO 
DE LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALA-
ÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO DA ATIVIDADE 
DE PISCICULTURA LOCALIZADO NA LINHA 
C40 GLEBA 18 LOTE 23, ZONA RURAL, EM 
URUPÁ - RO.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

COMARCA: JI-PARANÁ – RONDÔNIA
ÓRGÃO EMITENTE: PRIMEIRA VARA CÍVEL, 

REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DOS 
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 60 dias
Autos: 0087769-33.2009.8.22.0005
Classe: Usucapião
Assunto: Usucapião Especial
Requerente: Michelle Natália de Oliveira
Advogado: Fabrine Dantas Chaves-OAB/RO 2.278
Requerido: WALMAR MEIRA PAES BARRETO 

e outros
Valor da ação: R$11.094,72
A Doutora SANDRA MARTINS LOPES, Juíza de 

Direito da 1ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, 
Estado de Rondônia, na forma da Lei, etc. ...

FINALIDADE: AVISA aos interessados ausentes 
incertos e desconhecidos, de que tramita no Cartório 
da Primeira Vara Cível da Comarca de Ji-Parana-RO, 
os Autos de USUCAPIÃO ESPECIAL, Requerido 
WALMAR MEIRA PAES BARRETO e outros, para 
que os interessados, querendo, manifestem-se, 
no prazo de 15 (quinze) dias.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(a) 
Requerente.

ATO JUDICIAL: Vistos. Promova-se a retifi cação 
no polo passivo da ação, fazendo constar os herdeiros 
indicados às fl s. 48,52 e 53. Após, expeça-se 
mandado de citação sob o rito ordinário ao herdeiro 
WALTER (fl. 48) e WALMAR MEIRA (fl. 520) 
Depreque-se para citação dos herdeiros residentes fora 
desta comarca (fl . 52) Cite-se por edital, com prazo 
máximo, os herdeiros que estão em lugar incerto e 
não sabido (fl . 53), desde logo, fi cando nomeado 
Curador especial na pessoa de Defensor Público caso 
não respondam a ação. Ji-Parana-RO, terça-feira, 6 
de setembro de 2011 Sandra Martins Lopes, Juíza de 
Direito.

 
NATUREZA DO PEDIDO: O imóvel usuca-

piendo localiza-se na Rua Capitão Silvio, n. 687, nesta 
cidade de Ji-Paraná, sendo composto de terreno que 
mede 417,40m2, com as seguintes medidas: FREN-
TE: 12,70 metros; FUNDOS: 12,30 metros; LADO 
DIREITO: 33,43 metros; LADO ESQUERDO: 33,41 
metros, e que no Registro de Imóveis fi gura em nome 
de Walmar Meira Paes Barreto, pessoa que pelo que foi 
informado pelos funcionários do Cartório de Imóvel é 
falecida a muitos anos. A autora após a morte de sua 
mãe a Sra Maria Madalena de Oliveira com a intenção 
de regularizar o imóvel procurou a Prefeitura Munici-
pal

,
 de Ji-Paraná e foi informada que não era possível 

porque se tratava área de loteamento particular, senso 
que a Prefeitura deste Município não tinha qualquer 
autonomia para emitir escritura pública nesse caso. A 
autora é legitima possuidora do imóvel usucapiendo 
desde 1979 como podemos perceber pelo recibo de 
quitação e cessão de direito de posse. Desta Feita, 
constatamos que com o falecimento da mãe da autora 
a Sra Maria Madalena foi aberta a sucessão passando 
a autora a possuir o referido imóvel com as mesmas 
características deixada pela de cujus, isto é, o exercício 
da posse se foi mansa e pacífi ca pelos últimos 30 anos.

Ji-Paraná, 18 de abril de 2012

SANDRA MARTINS LOPES
Juíza de Direito


